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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 378, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidor Vanderlei Pasços da Silva, 
Diretor Divisão Cons. e Urbanismo, 

matricula nº 12687-0, pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 

Servidor Vanderlei Pasços da Silva, Diretor Divisão Cons. e 
Urbanismo, Matrícula nº 12687-0, referente ao período aquisitivo de 

02/02/2023 á 01/02/2024, com início no dia 01/07/2024 e retorno no 

dia 31/07/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 379, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 
servidor Daniel dos Santos Teixeira, 

Operário, matricula nº 12500-8, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 

Servidor Daniel dos Santos Teixeira, Operário, Matrícula nº 12500-8, 
referente ao período aquisitivo de 01/10/2022 á 30/09/2023, com início 

no dia 01/07/2024 e retorno no dia 31/07/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 380, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidor Paulo Henrique da Silva 
Freitas, Auxiliar de Serviços Gerais, 

matricula nº 1435-4, pelo prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 

Servidor Paulo Henrique da Silva Freitas, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Matrícula nº 1435-4, referente ao período aquisitivo de 28/05/2021 á 

27/05/2022, com início no dia 01/07/2024 e retorno no dia 31/07/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 381, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 
servidora Luciane Lucas Pereira, 

Servente, matricula nº 12698-0, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 
 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 

Servidora Luciane Lucas Pereira, Servente, Matrícula nº 12698-0, 
referente ao período aquisitivo de 26/06/2023 á 25/06/2024, com início 

no dia 01/07/2024 e retorno no dia 31/07/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 382, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidor Joel Batista de Souza, 
mecânico, matricula nº 156-2, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias. 

 
HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal: 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 

Servidor Joel Batista de Souza, Mecânico, Matrícula nº 156-2, referente 

ao período aquisitivo de 17/06/2022 a 16/06/2023, com início no dia 
01/07/2024 e retorno no dia 31/07/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 383, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Concede Férias regulamentares a 

servidora Ana Marilei da Silva Silveira, 

Servente, matricula nº 126979-8, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, a 
Servidora Ana Marilei da Silva Silveira, Servente, Matrícula nº 12698-

0, referente ao período aquisitivo de 26/06/2023 á 25/06/2024, com 

início no dia 01/07/2024 e retorno no dia 31/07/2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 
HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 384, DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 

Nomeia Raissa Vitória de Oliveira, para 

ocupar o Cargo em Comissão de Chefe 
do Setor de Manutenção Escolar – 

Distrital Sede, CC – 01, a contar de 
01/07/2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General Câmara, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal 
e em conformidade ao § 1º, art. 12 da Lei Complementar nº 005/2022: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear, RAISSA VITÓRIA DE OLIVEIRA, para o Cargo em 

Comissão de Chefe do Setor de Manutenção Escolar – Distrital Sede, 
CC- 01, a contar de 01/07/2024. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

General Câmara, 01 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 

 

O Município de General Câmara torna público a suspensão da licitação 

supracitada, publicada no D.O.E.G.C de 20/06/2024, pag. 01, licitação 
Processo n° 133/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS. Informações site www.generalcamara.rs.gov.br, 

(51)3655-1399 Ramal 216. 
General Câmara/RS, 01 de julho de 2024. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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